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iCIPAL DE JURBIAF 
2.3 Dricesdo 
rPROVADO aan 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 317 

Referenda à indicação do sr. ANTONIO TAVARES para 

o cargo de Secretário da FUMAS-Fundação Municipal 

de Açao Social, 

Art., 12 E referendada, nos termos da Lei 

2.65%, de 13 de outubro de 1983, a indicagdo do sr. ANTONIO TAVA 

RES para o cargo de Secretario da FUMAS-Fundagaa Municipal de 

Ação Social. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrara em 

vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposigoes em con 

trario. 

Sala s sessoes, 13-3-84 

A MESA 

\ 9.0 
PEDRC OSVALDO 

iden Pre, 

JOSE ABRA ÉTEO MARCUSS| VICENTINA TONELL 

19 Secretari 

az 
25 x 315 mm 

20 Secretâãrio 



Camara Municipal de Jundiaí 
São Pauio 

PDL nº 317 fls, 2 

Justificativa 

Havendo a Camara recebido da Prefeitura Muni- 

cipal comunicado sobre a indicagdo do sr. ANTONIO TAVARES para o 

cargo de Secretario da FUMAS, comunicado esse acompanhado do seu 

Heurriculum vitae', a Mesa ora submete-a ao Plenirio, que decidi- 

ra a respeito do referendo exigido pela lei. 

A M 

29 a 
PEDRO OSVALDO EAGIM 

Presidente 

JOSE APA lyàº MARCUSS| VICENTINA TONELLI 

19 Secre o 29 Secretáírio 

az 

215 x 38 mm 



IMPRENSA 

: FENS 2651, 
DE 11 BE SETEMBRO DE 1948 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
JUNBDIAL Estato de São Puulo, de 
acordo com o que decretou & Glites 
Municipnl em sessão ordinária resli- 
xeda no di 30 de agosto de 1983, pro- 
mulga a seguinte lei: 

Art. 1º — A Fundação Municipal de 
Auxílio Social, pessou jurídica de di- 
reito privsto, instituída pela fei 2.366 
de 21 de setembro de 1979, fica com 
sun denantinação alterada para Funda- 
ção Municipal de Áção Sacial — FU- 

* MAS e serf regida na forma da pre- 
sente lei, - 

Árt, 2º — A Fundação, com prazo de 
. duração indeterminado, sede ¢ foro no 

Municfpio de junlial, Estado de Sio 
Paulo, cuja persanalidade juridica csté 
instituída de conformidaie com os E 
tatutos já registrados, deverd 
reapresenté-los à aprovação pela Cura- 
doria das Fundagdes e 1o Registro Pá- 
-blico, de forma que fique claramente ca- 
racterizada sua condição de pessoa 
Jjurkdice de dircito privado. 

Art. 3º — A Fundação tem por finali- 
stade umpla e genérica aplicar n polftica 
‘do bem-estar social, mediante & pes- 
,quisa e estude de problemas suciais, o 
planejamento e a exccugdodas respecti- 
‘ves solugbes, 

Art. 4% — Compete, especificamente, 
't Fundagdo: 

I.— elaborar e exvcutar programas 
de auxflio sos carentes de recursos; 

11 — desenvolver e participar de ati- 

vitades necessáries & implantagio de 
lotenmentos populares e de habitações 
sociels, exclusivamente pars femília 
com renda: 

a) até 3 (três) salarios minimos; 
b) de 3 (três) a 5 (vinco) salários 

mínimos, caso seja numerosa e, com- 
provadamente, não posse adquirir, sem 
prejufzo de sua mantenca, casa prépria 
pelu sistema das entidades habitacio- 
nais oficiais; 

Il — participar do programas, pla- 
nos ¢ canvénios de seu intercsse, no 
âmbito Munieipal, Estadual ¢ Federal; 

IV — prestar assisténcia técnica n 
atividedes piblicas ou particulares a- 
fins. 

Art 50. — O patriménio da Fundação 
será constituilo: 

I~ pelos beus e direitos que lhe se- 
jam atribubdos na instituição « doados 

- ou legados por pessaas ou entidades jn- 
teressadas nos seus objetivas; 

U — pelos bens que vier a adquirir a 
.. qualquer título. 
" Art. 69 — Constituirão renda da Fun- 

dacio: 
1= as subvengdes ¢ suxílios o serem 

consignados anuninente nos orgamen- 
tos do Municfpio de Jundiní: 

H — à proveniente dos seus bens pa- 
trimoniais; 

UM = a5 donções, auxílios, contribui- 
ções ¢ legados que venham ser feitos e 
e par sus origem on destinagia não 

IV — &s reccituy eventuais, inclu: 

OFICIAL DE 20/09/83 

as resultantes de depdsitos e aplicações 
de cupitais, bem assim & de prestagio 
de servigos; 

V — os resultados Ifquidos que pro- 
vierew das suas atividades, 

Parágrefo único — Os depósitos e & 
movimentação da nunerário serão fei- 
tos exclusivamente em conta da Fumdu- 
ção no Baoeo do Brasil S/A., ou ovtros 
estabelecimentos de crédita da rede o- 
ficial, 

Art, 79 — Os bens patrimoniais imé- 
veis da Fundagio, exceta o adquiridos 
para @ fim espeeffico de implantaggo de 
In amentas populares e habitações so- 

s, somente poderão ser alienados 
nas casos de comprovada necessidade e 
mertiante prévia autorização judíciol. 

Parágrafo único — No caso de extin- 
ção da Fundação, seus bens e direitos 
passarão a entidade congênere do Mu- 
niclpio de Jundiaf. 

Art, 8º — O Municípia posterá outor- 
ar à Fundação permissão de uso dle 

Ecns méveis ¢ imdveis e das instalações 
necessárias o seu funcionamento. 

Art. 99 — E concedida & isengao de 
todos 05 impostos e taxas municipais 
que incidem ou venham « incidir sobre 
os bens ¢ servicos da Fundagio. 

Art. 11 — As casas populares assisti- 
das em sua construção pela FUMAS — 
Fundação Municípal de Ação Social fi- 
cam isentas de imposto sobre serviços 
e qualquer natureza, uma vez que se 
constituiram em mutirão. 

Art. 11 — A Fundagio não distri- 
buiré lucros, dividendos ou quaisquer 
outras vantegens & sua instituidora, 
seus mantencdores ¢ dirigentes, em- 
pregendo toda sua renda no cumpri- 
mento das finalidtades definidas nos Es- 
tatutos. * 

Art. 12 — O regime jurídico do pes- 
soaí da Fundação Municipal de Ação 
Social, exclusive o de seus Diretores, 
será o da legislação trabalhista. 

Art. 13 — Poderão ser postas & dis- 
posição da Fundação, por solicitação de 
seu Presidente, com ou sem prejuízo 
dos vencimientos ou salários de seus 
cargos ou fumções, servidores da Admi- 
nistração direta ou indireta. 

Parágrafo único — Os servidores 
postos & disposição da Fundação, nos 
termos deste artigo, pare nela exeree- 
rem funções, terão o tempo de serviço 

contado para todos os efeitos legais. — 
Art. 14 — O Prefeito outorgará 2 

Fundação, desde que autorizado pre- 
viamente pela Cârmara, em cada caso, 
independentemente de licitação, con-” 
cessão de serviço vutteuso de bem pá- 
blico com caráter lucrativo, sem pre- 
Jufzo de outras medidas tendentes & 
propiciar à catidade o sumento de sua 
receita. " 

Art. 15— A Fundação Municipal de 
Ação Social é reconhecida de euilidade 
pública para os efeitos legais ¢ de di- 
reito. 

Art. 16 A Constítuição da Direto- 
ria, Administração c Fiscnlização da 
Fundação abedecerão às normas e 4 lo- 
gistacho federal vigente e aus Estatu- 
tos aludidos no Artigo 27 

i Art. 17— Canstituem i 
reção, Execução e Fiscalização da Fun” 

clivamente, o Conselho 
Deliberativo, a Secretaria Exceutiva ¢ 
o Conselho Fiscal, 

8 19 — O Municfpio de Jundiuí, come 
entidade mantenedora da Fumlagio, 
terá sempre representagdol em seus 
Conselhos de Direção e Fiscalização, 
cabendo no Poder Executivo, em cada 
infeio de mendata, & indicagio to Pre- 
sidente da Entidade™ . . vetalo, .. 

B 2% — Igualmente caherá &o Poder 
Executivo a indicação do Presidente na ! 

'vacância do cargo, por qualquer imo- 
o, 
Art. 18 — Ficam revogadas as dispo- 

sigdes em contrério. 

(ANDRE BENASSI) 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretarig e 
Negdeios Internos e Juríilicos da Pre. 
feitura do Municipio de Jundiaí, aos quatorze dies do mês de setembro de 
mit novecentos e vitenta e trés. 

(ADONIRO JOSE MOREIRA) 
Secretário da SNIJ. 



10M 25/10/83 

LEI No. 2.654, DE 13 DE QUTUBRO DE 1983 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAS, Estado de São 
Paulo, decretou & cu, PEDRO OSVALDO BLÁGIM, na 
ualidade de seu Presidente, PROMULGO, nos termos do 
Sa. do Artigo 30, da Lei Orgânica dos Municipios, os 

seguintos dispositivos da Lei no. 2.654, de 14 de setembro AN 

Act 17 — 
$ lo. -( 

mara. 

3 e da Dirctoris, “ad referendum” da Cê- 
« 

Câmara Municipal de Jundial, em treze de outubro de 
mil novccentos ¢ ollenta e três, (13.10,1983). 

PROF. PEDRO OSVALDO BEAGIM 
Presidente. 

Reglstrada ¢ publicada na Secretaria da Câmara Municl- 
pal de Jundiaí, em treze de outubro de m3 novecentos e oi- 
tenta e três, (13.10.1983). * 

. Dr. ARCHIPPO FRONZAGLLA JGNIOR, 
Diretor Legislativo. 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ 

EXPEDIENTE GP.L. n® 094/84 

Jundiai, 08 de margo de 1984. 

'ehorem-se, em nome da Mesa, 

jetos competentes. 

PBE -ê?-:#r.m 
Excelentissimo Senhor Presidente: 12-3-84 

Permitimo-nos encaminhar & aprecia 

ção dessa Colenda Camara Municipal, para o necessdrio "referen - 

dum", os "curriculum vitae", dos Srs. ANTONIO TAVARES e LOCIO - 

TEIXEIRA MACHADO, cujos nemes foram indicados pelo Conselho Deli 

berativo da FUMAS - Fundação Municipal de AÇção Social, para os - 

cargos respectivamente de Secretário e Tesoureiro da referida -- 

Fundagdo. 

Na oportunidade, reiterames os pro 

testos de elevada estima e consideragac. 

Atenciosamente, 

— 

DRE BENASSI) 

feito Municipal 

A 

Sua Excelencia, o Senhor 

Vereador PEDRO OSVALDO BEAGIM 

DD. Presidente da Camara Municipal de Jundial 

Nesta 

mabp 

MoD. 7



.s — FUMAS -k 
FUNDAGAO MUNICIPAL DE AGAO SOCIAL 

JUNDIAL-SP 

OFÍCIO FUMAS Nº 064/84 

Jundâaí, }O de fevereiro de 1984, 

* | Excelentissimo Senhor Prefeito: i 7 W T7 
/l;/úf,u.cd?_ . 

' o /o /1A 
. cm 

Com o presente, comunicamos á V.Excelência 

. que em reuniõces de 18 de janeiro e 9 de feveiro de 1984, foram apro- 

- vados os nomes dos Senhores Antonio Tavares e Lúcio Teixeira Machado, 

respectivamente para os cargos de Secretãrio e Tesoureiro da Direto- 

ria. 

N De acordo com a lei municipal nº 2.654 de 

14/09/83, os nomes assim indicados pelo Conselho Deliberativo, devem 

ser submetidos ao "referendum" da C.Cimara Municipal, que desde ja 

solicitamos de V,Excel@ncia, com a urgência que o caso requer. 

: 

vemo-nos. 

Antecipando nossos agradecimentos, .spbscre 

- 

. Atenciosamente, 

Í 

í á, Á 
, ARQ. ROBERTO FRANCO BUENO 

Presidente 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DR. ANDRE BENASSI 

DD. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JUNDIAÍ — SP 

RUA SILVA JARDIM, 374 - FONE 436-0031- JUNDIAI - SP - CGC 51864 205/0001-56 
MOD. FUMAS 004 



DADOS FESSOAIS : 

CUORRICULUM VITAE 

ABTONIO TAVARES, branco, brasileiro, casado, nascido em Boz Espe 

rança do Sul — SP, em 01.01,1947, com RG.n NNNA <ilho «. 

Densdicto Braga Tavares de Camargo e de Lourdes Lourengo de Ca — 

margo, residente : QGG 
TN / 

| G nunaiaf - SP. 

INSTRUÇÃO ; 

Erimário = 

Ginasial — 

Técnico em 

Escola Faroquial São José — Campinas — SP. 

Escola Tócnica de Comércio Prof. Luiz Rosa - Jundiaf- 

SP. 

Contabilidade : Escola Técnica de Comércio Prof. Luiz 

Econoria — 

OUTROS —— 

Rosa — Jundiaf — SE, 

Faculdades Padre Anchieta de Jundiaf (interrompido no 

32 ano). 

Organização de Cadastro, Crédito e Cobrança — IDORT. 

Estrutura, Andlise e Interpretação de Balanços Contá- 

beis — IDORT. 

Emissão de Bllhetes 46reos — VASP 

Turismo Internscional — ASREUTUR 

Turisros Terrestres e KXarítimos — ABREUTURA 

CONGRESSCS DA ABAV. | 
Desembaragos Alfandegirios = VIRACÓPOS 

Gerencla de Vendas — IDORT. 

Convenções das Redes Horsa e Othons 

EXTERIERCIA ANTERICR 

* Firna — Correias Mercúrio S/A. Indistrie e Comércio 

. Enderogo — 

Admigsfo — 

Demiscsão — 

Vie, Anhanguere, Em. 55,5 — Jundief 

03.01.66 

30.06.73 

Carpo — Correntiste e analista de crédito 

Deserigfo Sumdria » Organizagfo e controle de Cadasiro de Clicn~ 

teos, Informagdes Cadastrais, Controle de Con 

taa Correntes, Liberação de pedidos de Cré — 

dito.



o S 

Fárma — Abit Imóveis e Turismo Ltda. 15530 

’ Endereço — Rua do Rosdrio, nº 585 

Aâdmissão = 01,08.73 

Demisaão — 02.10.73 

Cargo — Gerente Promocional de Vendas 

Descrição Sumária — Coordenação Geral de Trabalhos de Vendas, visitas a 

| clientes, supervisão de vendedores, etc. 

Firma — Empresa S8o João de Turismo Lida. 

Enderéço — Rua do Rosário, nºe 265 

Admissão — 02.01.74 

Demissão — 31.08.80 

Cargo — Gerente Administretivo 

Descrição Suméria — Responsabilidade direta pelo Setor de Vendas, Coor- 

. densção geral dos intoresses da companhia, bem como 

de colaborsdores internos e extemos, organização e 

controle de viagens, custos de viagens e 6peraci_g - 

neig, escalonameato de veículos e pessoal, controle 

de pazamentos, controle das autorizações de saidas/ 

de vefculos vie DNER e IER, etc. Subordinação dire- 

ta & Direteria da Empresa, 

ATIVIDADES RECERTES - & partir de 1.981 — ATUTONOMO «(Registro como Agen 

te de qualquer natureza),. 

CONTRATOS — Mila Moto Veíoulos Ltda. 

e Av. Jundiaf, nº 541 — Jundiaf - SP. 

— Artshop Arte e Comuniícação Litda. 

Rua Jorge Zolner, nº 455 — Jundiai - SP. 

— Agsex — Assessoria Executiva Ltda, 

Ruz Anchiete, nº 300 - Jundiai — SP. 

Descrição Sumfris = Exposigfo, coordeneção de vendas de amincios publie 

citdrios, promogdes, etc. 

ATIVIDADE PARALELA : 

— CIVARA MUNICIPAL DE JUNDIAT » 

— Infcio de Atividade : 1973 com mendato findo em 31.01.83. 

— Função :~ Vereador -(atualmente aí'astndo) 

- atribuiyções do cargo : (Cargo eletivo pelo voto popular) 

— participou da Comissio de Finangas e Orçamento, Comíssão de 



— ào Assuntos Gernis, Comissão de Obras e Serviços Públicos, 

e Cormissão de Justiça e Redação. E ainda, 1º Secretdrio e 

10 Vice-Presidente da Mema — Vice-lider do TNDB — o Presi- 

dente da Comiscêo de Finangas e Orçamentos. Funções atincn 

tes & legisimgfo de âmbito munieipal. b 

1580 

7 " 

Jundiías, ¢ 7 de %’Muwfl de 1.987.. 

A /7 | 
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CAMARA /AUNICIPAL D_E_;I_:U_ND_KAI 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 
Gabinets do Presicdentes 

À Assessoria Juridica para emitir, 

parscer no pr\ de dias. 

Em S do Múxfº datgf_f___ 

o RA D T 

Mroaidents 

CAMARA MUNICIPAL. DE JUNDIAI 
Diretoria Legislativa 

Aoz /\(—de p_,f de 19 PS 

sncaminho & Assesseria Juridica, em cumprimente 

Mv 

g0 despacho supra, 

Direler Logisintivo 



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 317 PROC. Nº 15.530 

Camara Municipal de Jundiai o —12_ ' 
São Paula 3'5233 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 3.123 

decreto legislativoe 

A 

PARECER 

1. o 

ê 

cia, e atende à Lei 

bora entendamos que 

Tegislativo sejam 11 

dos devem ser cumpri 

2. Al 

ve 

rais. 

3. A 

to 

vel da maioria dos S 

S 

ss 

25 x 313 mm 

De autoria da Mesa, o presente projeto de 

ção do Sr. ANTONIO TAVARES para o cargo de Secretario da - 

FUMAS-Fundação Municipal de Ação Social. 

instruida com os documentos de fls. 6/10. 

.m.e. 

tem por finalidade referendar a indica- 

proposição está justificada a fls. 3, e 

presente projeto de decreto legislative 

legal, quanto 3 iniciativa e à competén 

no 2.654, de 13 de ocutubro de 1983. Em- 

os dispositives que exijam “referendum” 

egais, enquanto estes não forem revoga- 

des. 

êm da Comissdo de Justica e Redacdo, de 

ser ouvida a Comissao de Assuntos Ge- 

aprovacdo do presente projeto de decre 

legislativo dependerda do vato favora- 

rs. Vereadores presentes a Sessdo. 

Jundiai, 20 de marco de 1984 

Dr. Aguina %o de Bastos, 

Assessor Jurídico. 
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CÂMARA NUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAL 
Diretoria Legislativa 

hos Z de A 
Recebi da Assessoria Juridica e submelo a 

Presidencia. 

Direfor Leg'slstiva 

CÂNMARA MUNICIPAL GE JUNDIAÍ 
Gabinete do Presidente 

A Comissão de Justça e Resação — 

para e‘nm;'.par px;aiz.ahd.;_zofi_»‘];a;‘ 

Em 7X de \le— — de 10 Vx 

LS04 
Prealfents 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

Diretoria Legisiafiva 

hos Y de Penomye É7 
encaminhe ao sr. Presidents da Comissão &s 

di-esine & Recação , Em cumptimento] 

ap despz cbc supra. 

ML SN - 
Direter Legitistire 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIA] 
Ccm-nssào de Justiça e Redação 

Ao Vereador sr. /fie« âá'í/ ”/ffl—f /Á/ 

para relatar no prazo de - 0-7—d|as 
19 Í/ 

Pmª&rl—/7) 



Câmara Munlcipal de Jundiaí 
São Pauio 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROC. NQ 15.530 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 317, da MESA, que referenda a indica- 

ção do Sr. Antonio Tavares para o cargo de Secretario da FUMAS — Funda- 

ção Municipal de Ação Social. 

PARECER NQ 1 354 

Esta propositura originaria do Executivo, sem 

qualquer duvida, esta formalizada e, por isto mesmo, pode 

tramitar. 

A legalidade se faz presente. 

Pela aprovação. 

Sala das Comissdes, 02-04-1984. 

Ó 

& & L1 : 

[ 
Relator. À 

APROVADO EM 03-04-84 

'íu SA Haddad, | ÃE artins da-—silva. A Presidente. 

Ercílto Carpi. X;;?gª;ío Germano dp Lemos. 

25 x 365 mm 
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Câmara Munlcipal de Jundiai » 
São Paulc 

CAMARA MUNICIPAL DE JUND'AI 
Diretoria Legislativa 

Aprovado em / º ( * discussão na Sessão 

ETRZAAEA realizada no dia CÉ — d 

AP 86 19 T | 
Encaminho a Presidéncia para despacho, 

Em 2Á do__ox de 19 2X 
ª%_jh 

Biretor Laglelative 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 
Gabinele do Presicente 

A Comissac do _OooBUntae Sarsis 

pura emitir par-ê&% E;zn de 20O - dras 

X de 19 

20 

Presidedite 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIA: . 
Direforla Legialativa 

Aosººrº' o & de 19 PG 

encaminho 2o se. Presidente da Comissão ds 
LQEBUNIIA Bortis 

» em cumptimento, 

a0 despache supra, 

PA 
Dater Leg'eiativo 

[CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 
Comissão de Assuntos Gerais 

o Vareador Srq'anOO 

para w!ata: no prazo da _Sg K: 

Em 2& d 

Fru!W 
e 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulc 

COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS PROC.NQ 15.530 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N¢ 317, da MESA, que referenda 
a indicação do Sr. ANTONIO TAVARES para o cargo de Secretario 
da FUMAS-Fundação Municipal de Ação Social. 

PARECER No 1 417 

A indicação do Sr. Antonio Tavares nos pareceu das 

mais acertadas, eis que o referido cidaddo tem um passado de tra 

balho em prol da comunidade jundiaiense. 

Parecer, pois, favoravel. 

Sala das Comissdes, 10-05%84. 

APROVADO EM 15-05+84 

A=) 
e A 
A1 

sif Haddad. José Rivelli. 

215 x 315 mm 



Câmara Municipal de Jundial b - 15530, 
S$ão Paulo gr ' ú ,.N“ÃÉ ...... ] L T 

(Proc..n® 15.530) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 291, DE 30 DE MATQ DE 1984 

Referenda a indícgção do Sr. ANTONIO TAVARES para 
o cargo de Secretdrio da FUMAS-Fundação Municipal 
de Ação Social. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que deliberou o Plendrio, na Sessão 

Ordindria de 29 de maio de 1984, PROMULGA o seguinte DECRETO 

LEGISLATIVO: 

Art. 19 E referendada, nos texrmos da Lei 2.654, de 13 

de outubro de 1983, a indicação do Sr. ANTONIO TAVARES para o 

cargo de Secretdrio da FUMAS-Fundação Municipal de Ação Social. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrard em vigor na 

data de sua publicagio, revogadas as disposicdes em coentrario. 

Camara Municipal de Jundiai, em trinta de maio de mil 

novecentos ¢ oitenta e quatro (30-5-1984). 

QO NS Prof. PEDRO DNEAGIM, 
Presidente. 

Registrado e publicado na Secretaria da Camara Munici- 

pal de Jundiai, em trinta de maio de mil novecentos e oitenta 

e quatro (30-5-1884). 

. ~ 

Dr. ARCHIPPO FRONZAGLIA JUNIOR, 

Diretor Legislativo. 

ss 

216x 316 mm 



Camara Municipal de Jundiaí 
São Pouto 

GABINETE 00 PRESIDENTE 

of. PM.05/84/21 Em 30 de maio de 1984 

proc. n¢ 15.530 

Exmo. Sr. 

Dr. ANDRE BENASSI, 

DB. Prefeito Municipal de 

Jundiai. 

Reportando-me ao seu ofYcio GP.L., no 094/84, 

venho inform3-le de que esta CSmara'. na Sessdo Ordindria de 

.29 do corrente més, referendou a indicacdo do Sr. ANTONIO 

TAVARES para o cargo de Secretdric da FUMAS-Fundacdo Munici 

pal de Ação Social, conforme o Decreto Legislativo nº 291, 

. cuja cópia segue anexa. 

Renovo a V.Exa., neste grato ensejo, saudações 

respeitosas e cordiais. 

2 Qo v 
Prof. PEDROYOSVALDOLEAGIM, 

Presidente. 

ss 

215 % 318 mm 
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“ BECRETO LEGISLÁTIVO No. 291, DE 30 DE MAÍO 
VEIIE S : PE : 

- o  Referenda 2 inlicação do St. ANTONIO TAVARES 
“ .para o rargo de Secretário da FUMAS-Fundação Municipal 

, de Ação Social. - e 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUN. 
DIAT, Estado de São Paúlô, de acords com ¢ que deliberou 

Í:a Mendrio, na Sesso Otfdifiris de 29 e mais de 7964, 
* PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 
At To. — É referendáda, noy termos da Cei 2654, de 

113 de outubro de 1963, 8 indicação do Sr, ANTONIO TA- 

VARES para o cargo dé Secratário da FUMAS-Fundação 
. Tiúnicipal de Ação Social. 

Art 20, — Este decrato législativo entrard em vigor ma 
dets de sua publicação, revogadas as disposições em coritrd- - 
6. 

: ‘Céenare Municipal de “Jundial, em trintw de fonio de mil 
1, novecentos b óitents e qutro (30-5-1984]. . 

Prof. PEDRG OSVALDO BEAGIM. 
Prathtetre. oc 

Registrado e publicado na Secritiris da Chmera Munici- 
pal de Jundial, em trinta da malo de mil Aovecentos e oiten- 
ta e quatro 130-5-1884], 

.-. Dr. ARCHIPPO FRONZAGLIA JUNIOR, 
Dirator Cagistattvo. Uc 


